
ESTADO DE SANTA CATARINAPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 CNPJ:RUA PEDRO BORTOLUZZIC.E.P.: TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
01.551.148/0001-8789824-000 - Bom Jesus - SC Processo Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:CONCORRÊNCIANr.:  1/2018 - CC 51/201851/201813/09/2018Folha:  1/1       O(a)  Prefeito Municipal,   RAFAEL CALZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão deLicitações, resolve:01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:a )  Processo Nr.: b )  Licitação Nr.:c )  Modalidade:d )  Data Homologação: e )  Data da Adjudicação:f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
51/20181/2018-CCConcorrência p/ Compras e Serviços06/11/2018Concessão de serviços de recolhimento, guarda, depósito e venda de veículos abandonados, apreendidos e retirados de circulação, bem como do serviço de remoção de veículos em decorrência de crime (furto ou roubo), de infrações administrativas e à legislação de trânsito nas vias públicas e abertas à livre circulação no município, com depósito em pátio ou área destinada para esse fim, no Município de Bom Jesus/SC. Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário(em Reais R$) Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
AUTO SOCORRO NEVES LTDA     (3213)1 Concessão de serviços de recolhimento, guarda, depósito e vendade veículos abandonados, apreendidos e retirados de circulação,bem como do serviço de remoção de veículos em decorrência decrime (furto ou roubo), de infrações administrativas e à legislaçãode trânsito nas vias públicas e abertas à livre circulação nomunicípio, com depósito em pátio ou área destinada para esse fim,no Município de Bom Jesus/SC. PERC 1,00  0,0000 5,00    5,00Total do Fornecedor: 5,00Total Geral: 5,00

--------------------------------------------------------------------------Rafael Calza - Prefeito Municipal


